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PLANO DE TRABALHO PROPOSTO PELA FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 
LYDIA COM O PROPÓSITO DE SUBSIDIAR ÀS DESPESAS DECORRENTES 
EXCLUSIVAMENTE DE ATENDIMENTOS ÀS INTERNAÇÕES DE PACIENTES 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, EM FACE DA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA E ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES DA 

PANDEMIA DA COVID-19 

CONVÊNIO 48/2016 - 23º Termo de Rerratificação 

VIGÊNCIA 01/01/2021 a 31/12/2021 

|— IDENTIFICAÇÃO DA CONVENIADA 

[1 — Da Conveniada 

Nome: Fundação Hospital Santa Lydia 

Endereço: Rua Tamandaré, nº. 434. 

Bairro: Campos Elíseos 

CEP: 14.085-070 

Telefone: (16) 3605-4891 / (16) 3605-4808 / (16) 3605-4839 

E-mail: mcarboneri(Dhospitalsantalydia.com.br; wcamposQhospitalsantalydia.com.br: 

financeiroQDhospitalsantalydia.com.br; diretoriaf(Qhospitalsantalydia.com.br. 

CNPJ: 13.370.183/0001-89 

1.2 —- Dos Representantes Legais 

Nome: Marcelo Cesar Carboneri 

Endereço: R. Leonel Ferreira Vianna, 100, apto 1701 

Bairro: Quinta da Primavera 

Telefone: (16) 98806-9959 

R.G: 40.348.871-0 
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FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

Ribeirão Preto — S.P. — Tel.(16) 3605 4848 
CNPJ-MF nº.13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 1499777/01 

C.P.F: 362.019.658-31 

Cargo na Instituição: Diretor Administrativo 

Nome: Walther de Oliveira Campos Filho 

Endereço: Rua João Vicente Pereira nº 521 

Bairro: Royal Park 

Telefone: (16) 99148-7877 

R.G: 12.728.012-1 

C.P.F: 555.146.186-68, 

Cargo na Instituição: Diretor Técnico 

H - ESTRUTURA FÍSICA, TECNOLÓGICA E RECURSOS HUMANOS DA CONVENIADA 

A CONVENIADA possui uma área total de 1.175 m2. 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de 09/2021 
a CONVENIADA apresenta a distribuição de leitos abaixo discriminada: 

VIl - RECURSOS FINANCEIROS E RESPECTIVAS FONTES ENVOLVIDAS NA 
CONTRATUALIZAÇÃO 

Rerratificação dos recursos financeiros com acréscimo de R$ 1.632.000,00 (Hum milhão, 
seiscentos e trinta e dois mil reais). O valor anual máximo estimado para execução do 
presente convênio importa em até R$ 34.821.993,60 (trinta e quatro milhões, oitocentos 
e vinte e um mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos), sendo: 

Tabela 1 — Programação Orçamentária 

Mensal (R$) —| Mensal (R$) — 
Descrição janeiro a setembro a Anual (R$) 

“agosto dezembro 

Recurso 

Financeiro 

) 

  

1-Alta 
Vinculado Complexidade 8.000,00 8.000,00 96.000,00 Federal 

(Máximo) 
  

2 - Fundo de Ações 
Estratégicas e | 
Compensação - 
FAEC 

5.800,00 5.800,00 69.600,00 Vinculado 

Federal 

  

Nd 2 
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Proc. 2016.048173-9 
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Cód. Funcional 21276-5 

  

3 - Incentivo para 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

Procedimentos 1.997,00 1.997,00 23.964,00 Mouro 
Prioritários p 
Subtotal 15.797,00 15.797,00 189.564,00 

0 4 - Média da 580.948,07 | 58094807 | 697137684 | ES% 
Produção de Média Municipal 
Complexidade até até até 93 a 
Ambulatorial e Vinculado 
Hospitalar. 774.198,02 774.198,02 9.290.376,24 Federal 

5 - Incentivo de 
Adesão à Vinculado Contratualização 248.176,91 248.176,91 2.978.122,92 Federal 

(IAC). 

6 — Leitos UTI 
pediátricos (Rede Vinculado de Urgência e 23.928,76 23.928,76 287.145,12 Federal 

Emergência) 
7 — Leitos UTI 
adultos (Rede de : 
Urgência e 35.180,16 | 35.180,16 422.161,92 Vnculadio 
Emergência) 

8 — Leito UTI adulto 8.795,04 8.795,04 105.540,48 Vinculado (Rede Cegonha) Federal 

9 — Leitos UTI 
neonatal (Rede 47.857,52 47.857,52 574.290,24 Vinculado 
Cegonha) Federal 

10 — Leitos de 
Enfermaria Clínica | 

de Retaguarda 224.931,25 | 22493125 | 269917500 | Vinculado (Rede de Urgência na “o o Federal 
e Emergência) 

11 — Incentivo da 
rede de urgência e | 135.000,00 | 135.000,00 | 1.620.000,00 Mania 
emergência 
12- 

Habilitação/autoriz 
ação de leitos de 
Unidade de 
Terapia Intensiva - Vinculado 
UTI Adulto Tipo II - 12.280.000,00 | coderal 
COVID-19 para 
custeio das diárias 
de internação 
nesses leitos. 
13 — Leitos de , 
Unidade de 1.168.000,00 | Pecurso 
Terapia Intensiva -             
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UTI Adulto Tipo Il - 
COVID-19 para 
custeio das diárias 

de internação 
nesses leitos. 
  

14 - Incremento 

temporário ao 
custeio dos 

serviços de 
assistência 
hospitalar e 
ambulatorial — 
Emendas 
Parlamentares 

Vinculado 
150.000,00 Federal 

  

15 — Incentivo para 
serviço de 
cardiologia 

Tesouro 59.644,42 Municipal 238.577,68 

  

16 — Complemento 
Financeiro relativo 

à oferta de Leitos 
UTI Covid 

Recurso 
2.819.040,00 Federal 

  

Subtotal 

1.304.817,71 

até 
1.498.067,66 

1.364.462,13 
até 

1.557.712,08 

32.313.430,20 
até 

34.632.429,60 

  

Total 

1.320.614,71 

até 

1.513.864,66 

1.380.259,13 

até 

1.573.509,08 

32.502.994,20 

até 

34.821.993,60             
  

Em havendo disponibilidade financeira, condicionado ao repasse de recursos pelo Ministério 

da Saúde, poderá ser realizado o pagamento antecipado de até R$ 750.000,00 (setecentos 

e cinquenta mil de reais) do valor total pactuado de recursos vinculados federais do mês 

corrente. 

Conforme decreto nº 10.579 de 18 de dezembro de 2020 em seu Art. 3º As transferências 

financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde diretamente aos fundos de saúde 

estaduais, municipais e distrital, em 2020, para enfrentamento da pandemia de covid-19 

poderão ser executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2021. 

Nota 1: Os recursos recebidos em decorrência do convênio serão depositados e geridos em 
conta corrente específica na instituição financeira pública indicada pela Administração 
Pública Municipal. Caso os recursos não sejam aplicados na destinação final em prazo 
superior a 15 dias, esses deverão ser depositados em aplicação financeira, cujo rendimentos 
deverão ser destinados exclusivamente ao objeto do convênio 
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Detalhamento dos Componentes da Programação Orçamentária: 

Outros Componentes 

12 — Habilitação/Autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto 
Tipo II - COVID-19 

— Conforme a Portaria MS/GM nº 3.453 de 16 de dezembro de 2020 que prorroga, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a contar de 23 de dezembro de 2020, a habilitação do Hospital 
Santa Lydia de 10 (dez) leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo Il - COVID- 
19, habilitados através da Portaria MS/GM nº 3.174 de 23 de novembro de 2020, 
estabelecendo recurso financeiro no valor de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil 
reais) para o custeio das diárias de internação de pacientes nesses leitos, que deverão ser 
informadas no código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO 
COVID19 referente às competências de dezembro/2020 e janeiro/2021 a serem repassadas 
conforme Decreto nº 10.579 de 18 de dezembro de 2020. Finalizada a situação de 
emergência de saúde pública, de importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19), nos termos do art. 4º, 8 1º, da Leinº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, essas 
habilitações poderão ser encerradas a qualquer tempo. 

— Cônsiderando a Portaria GM/MS nº 3.300 de 04 de dezembro de 2020 que autoriza a 
habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI Adulto e Pediátrico 
COVID-19, para atendimento exclusivo de pacientes SRAG/COVID-19 e considerando a 
Portaria GM/MS nº 373 de 02 de março de 2021 que revoga a Portaria GM/MS nº 3.300 de 
04 de dezembro de 2020, serão autorizados pelo período excepcional e temporário, sendo 
a autorização dos leitos de UTI COVID-19 condicionada à avaliação técnica, emitida pela 
Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS. 
Conforme a Portaria GM/MS nº 373 de 02 de março de 2021 que autoriza o Hospital Santa 
Lydia com 3 (três) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI Adulto tipo Il — COVID-19, 
estabelece recurso financeiro no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 
mensais para o custeio das diárias de internação de pacientes nesses leitos, que deverão 
ser informadas no código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO 
COVID19. Fica definido através deste instrumento, condicionado ao repasse fundo à fundo 
pelo Ministério da Saúde, de parcelas mensais a partir de fevereiro, referente as 
competências de fevereiro e março de 2021 para o custeio destes leitos, totalizando para o 
período R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). 

— Considerando a Portaria GM/MS nº 237 de 18 de março de 2020 que inclui habilitações, 
leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19. 
Considerando a Portaria GM/MS nº 373 de 02 de março de 2021 que dispõe sobre o 
procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e 
Pediátrico COVID-19, em caráter excepcional e temporário. Conforme a Portaria GM/MS nº 
431 de 11 de março de 2021 que autoriza o Hospital Santa Lydia com 10 (dez) leitos de 
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Unidade de Terapia Intensiva — UTI Adulto tipo Il - COVID-19, estabelece recurso financeiro 
no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) mensais para o custeio das 
diárias de internação de pacientes nesses leitos, que deverão ser informadas no código da 
tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID19. Fica definido através 
deste instrumento, condicionado ao repasse fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, de 

parcelas mensais a partir de fevereiro, referente as competências de fevereiro e março de 
2021 para o custeio destes leitos, totalizando para o período R$ 960.000,00 (novecentos e 
sessenta mil reais). 

— Conforme Portaria GM/MS nº 1.666 de 01 de julho de 2020, estabelece recurso financeiro 

a ser destinado às ações de saúde para o enfrentamento da Covid-19 (Novo Coronavírus), 
através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de internação, de 07 
(sete) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI | - ADULTO COVID19, pelo período 
excepcional de 90 (noventa) dias, a partir 10 de março de 2021, no valor de R$ 1.008.000,00 
(Hum milhão e oito mil reais), que deverão ser informadas no código da tabela SIGTAP 
080201029-6 DIÁRIA DE UTI |l- ADULTO COVID19. Deverão ser devolvidos pela Instituição 
ao Fundo Municipal de Saúde os recursos já repassados relativos à utilização dos leitos a 
partir da competência abril de 2021 provenientes desta Portaria, devido a autorização destes 
respectivos leitos pela Portaria GM/MS nº 839 de 29 de abril de 2021, ou seja, até o dia 09 
de junho de 2021 totalizando R$ 772.800,00 (Setecentos e setenta e dois mil e oitocentos 

reais). 

— Conforme Portaria GM/MS nº 1.666 de 01 de julho de 2020, estabelece recurso financeiro 
a ser destinado às ações de saúde para o enfrentamento da Covid-19 (Novo Coronavírus), 
através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de internação, de 04 
(quatro) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI | - ADULTO COVID19, pelo período 
excepcional de 90 (noventa) dias, a partir 24 de março de 2021, no valor de R$ 576.000,00 
(Quinhentos e setenta e seis mil reais), que deverão ser informadas no código da tabela 
SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID19. Deverão ser devolvidos pela 
Instituição ao Fundo Municipal de Saúde os recursos já repassados relativos à utilização dos 
leitos a partir da competência abril de 2021 provenientes desta Portaria, devido a autorização 
destes respectivos leitos pela Portaria GM/MS nº 839 de 29 de abril de 2021, ou seja, até o 
dia 23 de junho de 2021 totalizando R$ 531.200,00 (Quinhentos e trinta e um mil e duzentos 
reais). 

— Conforme Portaria GM/MS nº 839 de 29 de abril de 2021, estabelece recurso financeiro do 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 
19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo Covid-19, Tipo II, 
através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de internação, de 21 
(vinte e um) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI || - ADULTO COVID19, pelo 
período excepcional de 30 (trinta) dias, competência abril de 2021, no valor de R$ 
1.008.000,00 (Hum milhão e oito mil reais), que deverão ser informadas no código da tabela 
SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI || - ADULTO COVID19. 

— Conforme Portaria GM/MS nº 897 de 05 de maio de 2021, estabelece recurso financeiro 

do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus 
(COVID 19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo Covid-19, Tipo 
IH, através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de internação, de 
13 (treze) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI Il - ADULTO COVID19, pelo período 
excepcional de 30 (trinta) dias, competência abril de 2021, no valor de R$ 624.000,00 
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(Seiscentos e vinte e quatro mil reais), que deverão ser informadas no código da tabela 
SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI II - ADULTO COVID19. 

— Conforme Portaria GM/MS nº 1.059 de 24 de maio de 2021, estabelece recurso financeiro 
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus 
(COVID 19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo Covid-1 9, Tipo 
II, através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de internação, de 
34 (trinta e quatro) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI || - ADULTO COVID1 9, pelo 
período excepcional de 30 (trinta) dias, competência maio de 2021, no valor de R$ 
1.632.000,00 (Hum milhão, seiscentos e trinta e dois mil reais), que deverão ser informadas 
no código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID19. 

— Conforme Portaria GM/MS nº 1.453 de 29 de junho de 2021, estabelece recurso financeiro 
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus 
(COVID 19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo Covid-1 9, Tipo 
II, através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de internação, de 
34 (trinta e quatro) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI Il - ADULTO COVID19, pelo 
período excepcional de 30 (trinta) dias, competência junho de 2021, no valor de R$ 
1.632.000,00 (Hum milhão, seiscentos e trinta e dois mil reais), que deverão ser informadas 
no código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID49. 

— Conforme Portaria GM/MS nº 1.966 de 13 de agosto de 2021, estabelece recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 
Coronavírus (COVID 19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo 
Covid-19, Tipo II, através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de 
internação, de 34 (trinta e quatro) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI Il - ADULTO 
COVID19, pelo período excepcional de 30 (trinta) dias, competência julho de 2021, no valor 
de R$ 1.632.000,00 (Seiscentos e setenta e dois mil reais), que deverão ser informadas no 
código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID19. 

— Conforme Portaria GM/MS nº 2.336 de 14 de setembro de 2021, estabelece recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 
Coronavírus (COVID 19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo 
Covid19, Tipo Il, através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de 
internação, de 34 (trinta e quatro) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI Il - ADULTO 
COVID19, pelo período excepcional de 30 (trinta) dias, competência agosto de 2021, no 
valor de R$ 1.632.000,00 (Seiscentos e setenta e dois mil reais), que deverão ser informadas 
no código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID19. 

— Conforme Portaria GM/MS nº 2.730 de 14 de outubro de 2021, estabelece recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 
Coronavírus (COVID 19) pela autorização de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo 
Covid-19, Tipo Il, através de repasse ao Hospital Santa Lydia para o custeio das diárias de 
internação, de 34 (trinta e quatro) leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI | - ADULTO 
COVID19, pelo período excepcional de 30 (trinta) dias, competência setembro de 2021, no 
valor de R$ 1.632.000,00 (Seiscentos e setenta e dois mil reais), que deverão ser informadas 
no código da tabela SIGTAP 080201029-6 DIÁRIA DE UTI Il - ADULTO COVID19. 
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FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

Ribeirão Preto — S.P. — Tel.(16) 3605 4848 
CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 1499777/01 

O repasse à Instituição, do recurso financeiro dessas Portarias, fica condicionado ao repasse 

fundo a fundo pelo Ministério da Saúde e abertura, pela Instituição, de conta específica para 

recebimento e movimentação desse recurso. 

VII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  

Recurso do 
Tesouro Total 
Municipal 

aa Recurso 
Discriminação Recurso Federal ç Estadual 

  

Gêneros Alimentícios R$ 278.030,49 R$ 278.030,49 
  

Material médico e 

hospitalar 
R$ 3.728.291,38 R$ 172.000,00 R$ 328.740,82 R$ 4.229.032,20 

  

Medicamentos R$ 5.354.585,81 R$ 132.000,00 R$ 77.131,98 R$ 5.563.717,79 
  

Outros serviços de terceiros R$ 1.078.861,19 R$ 53.498,56 R$ 1.132.359,75 
  

Recursos Humanos R$ 12.625.711,77 R$ 432.000,00 R$ 1.125.469,67 R$ 14.183.181,44 
  

Serviços Médicos R$ 7.910.530,45 R$ 432.000,00 R$ 557.233,39 R$ 8.899.763,84 
  

Utilidades públicas R$ 469.596,86 R$ 66.311,23 R$ 535.908,09 
  

Total Geral R$ 31.167.577,46 R$ 1.168.000,00 R$ 2.486.416,14 R$ 34.821.993,60               

O recurso financeiro discriminado no quadro acima trata-se de uma previsão 

orçamentária sujeita a mudanças no decorrer da realização do presente Plano de Trabalho. 

A pontualidade e efetivo recebimento dos repasses é fator diretamente influenciador nos 

tetos das alíneas acima descritas. As alterações serão descritas nas prestações de contas. 

O recurso financeiro de R$ 13.448.000,00 referente à utilização dos leitos de UTI 

Adulto Tipo II - COVID-19, será utilizado nos pagamentos de empresas médicas contratadas 

para suporte à doença, assim como para composição de salarial de Recursos Humanos e 

Horas Extras dos funcionários destinados a atendimentos da covid, contratação de 

funcionários temporários, pagamento de insalubridade e outras verbas de recursos humanos 

utilizados para composição do tratamento ao vírus. 
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O recurso está previsto a ser utilizado conforme o quadro abaixo. 

  

Medicamentos 
e Materiais 

médicos/ 

Hospitalares 

Fonte de Recurso | Recursos Humanos Empresas Médicas Acumulado 

  Habilitação 

de leitos de 

Unidade de 
Terapia 
Intensiva - ESTADUAL 432.000,00 432.000,00 304.000,00 1.168.000,00 
UTI Adulto 
Tipo Il - 

COVID-19 - 
ESTADUAL 
  Leitos de 
Unidade de 
Terapia 

mtensiva - | renERAL 4.522.000,00 3.562.000,00 | 4.196.000,00 | 12.280.000,00 UTI Adulto Aesadds Eco o aaa Tipo il - 

COVID-19- 
FEDERAL 
    - 4.954.000,00 3.994.000,00 | 4.500.000,00 | 13.448.000,00               

1- 

14 

Gêneros Alimentícios - Compra de alimentos para atendimento dos pacientes SUS 

(Internações e Ambulatório) comprovados por nota fiscal e comprovante de 

pagamento; 

Materiais Médicos e Hospitalares - Compra de materiais diretamente ligados ao 

objeto do Convênio (Materiais de Saúde) comprovados por nota fiscal e 

comprovante de pagamento; 

Medicamentos — Compra de medicamentos para o paciente SUS comprovados por 

nota fiscal e comprovante de pagamento; 

Outros Serviços de Terceiros - Contratação de Serviços de Manutenção da 

estrutura e equipamentos hospitalares, cota parte do rateio da Fundação Hospital 

Santa Lydia (A cota parte do custeio será calculado com base na quantidade de 

usuários atendidos no Hospital Santa Lydia/ quantidade total de atendimentos sus 

nas unidades da Fundação), serviços de limpeza, Manutenção de elevadores, 

lavanderia, gases medicinais, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, 

etc.); 

Recursos Humanos - Pagamento de pessoal envolvido diretamente com Paciente 

SUS (Holerites, férias, rescisões, 13º Salário, etc.) comprovados pela apresentação 

dos respectivos documentos e comprovante de pagamento; 

; 
ad

o 
v
o
c
u
m
e
n
t
o
 

é 
el

et
rô

ni
co

 
e 

fo
i 
as
si
na
do
 
di
gi
ta
lm
en
te
 

po
r 
J
O
S
É
 
C
A
R
L
O
S
 
M
O
U
R
A
.
 

fi
ca
r 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
st
a 

có
pi
a 

im
pr

es
sa

, 
ac
es
se
 

o 
si

te
 
ht

tp
s:

//
ri

be
ir

ao
pr

et
o.

so
la

rb
pm

..
so

ft
pl

an
.c

om
.b

r/
at

en
di

me
nt

o 
e 

in
fo
rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 
P
M
R
P
 
2
0
2
1
/
1
1
1
0
9
0
 

e 
o 

có
di
go
 
6
Y
O
X
O
P
R
N
.



FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

Ribeirão Preto — S.P. — Tel.(16) 3605 4848 
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6- Serviços médicos — Pagamento de equipe médica assistencial que executam o 

serviço nas UTI's pediátrica, neonatal e adulto, serviço de anestesia, clínica médica, 

urgência e emergência, e ortopedia. 

7- Utilidades Públicas - Pagamento de serviços públicos, energia elétrica, água e 

esgoto e telefonia, devidamente comprovados por nota fiscal e comprovante de 

pagamento. 
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FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 
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CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 1499777/01 

XI - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto 
à Prefeitura do Município de Ribeirão Preto, para os efeitos e sob as penas da lei, que 
inexiste qualquer débito em mora ou inadimplência com qualquer órgão ou entidade da 
administração pública federal, estadual ou municipal, que impeça a transferência de 
recursos oriundos do Município de Ribeirão Preto, na forma deste Plano de Trabalho. 

DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS ITENS 

Ficam ratificadas e incorporadas a este as demais condições e itens não alterados pelo 

presente, contidas no Plano de Trabalho Original e Plano de Trabalho de Rerratificação 

anterior. 

Ribeirão Preto, 19 de outubro 2021. 

MARCELO CESAR 
MARCELO CARBONERI: 

CESAR  36201965831 
CARBONERI:;Fundação Hospital 

36201965831 50511090 15:36:02 

Marcelo Cesar Carboneri 

Diretor Administrativo 

Fundação Hospital Santa Lydia 

XIIl- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Aprovo o presente Plano de Trabalho. 

Ribeirão Preto, 19 de outubro 2021. 

ado digitalmente por WALTHER DE 
EIRA. CAMPOS FILHO:55514618668 

   

55514614 
Walther de Oliveira Campos Filho 

Diretor Técnico 
Fundação Hospital Santa Lydia 

José Carlos Moura 

Secretário Municipal da Saúde 
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